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DOUTRINA 

O NOVO REGIME DE REEMBOLSOS DE IVA - 
UM DESPACHO NORMATIVO LEGAL 

J. Xavier de Basto*/J. L. Saldanha Sanches*' 

1. O Despacho The authors question the legalíty of A solução das si- 
NOrmativo no 3421937 the statutory order 342193 in relation to tuações de reembol- 
de l8 de Outubro' pu- VAT refunds by focusing on its legal so, no CIvA, parece 
blicado no Diário da ser o produto de um 
República de 30 do regimen compromisso entre o 
mesmo mês, veio esta- objectivo de não so- 
belecer normas relati- brecarregar a tesou- 
vas aos reembolsos de raria das empresas 
IVA previstos no art0 comumfinanciarnen- 
22" do Código do Im- to prolongado do IVA 
posto sobre o Valor suportado a montan- 
Acrescentado (CIVA), Através da caracterização do re- te e as necessidades 
revogando o Despacho gime legal sobre reembolsos do IVA, de luta contra a 

NOrmativO l9I8% OS autores põem em causa a legalidade evasao e a fraude, es- 
de 3 1 de Dezembro, que 
regulava esta matéria, dodespachonormativo342/93sobre pecialmentesensíveis 

reembolsos do IVA. em matéria de reem- 
desde a entrada em vi- bolsos. 
gor daquele Código. No que respeita ao 

Pretende-se, neste trabalho, analisar as primeiro objectivo, é necessário ter em conta 
diferenças de regime estabelecidas nos dois que a adopção do IVA, em substituiç~o do 

e aferir problemas que imposto de transacções, significou a passa- 
parece suscitar a legalidade do último diplo- gem de ., sistema de suspensão de imposto 
ma. além da sua adequação aos para um sistema de crédito de imposto, pelo 
que o regime em IVA não que toca ao tratamento das transacções entre 
pode deixar de atender. sujeitos de tributação3. Já no relatório que 

antecede o CIVA se advertia, a propósito 
2. Convém, todavia7 que nos apercebamos desta passagem, que a adopção do imposto 

de qual o sentido das normas legais que iria provocar"sensíveis modificações na vida 
regem os reembolsos do imposto7 r m ~ - ~ ~ ~ a s  e na posição dos operadores pe- 
que 0 despacho normativo não pode ignorar, rante o fisco". Com efeito, assinalavam-se aí, 
uma vez que ao poder regulamentar apenas como consequência da introdução do IVA, 
compete dar efectivação a essas nomas e na 0s efeitos de penalização da tesouraria das 
medida em que remetam Para regu1a- empresas, resultantes do desembolso prévio 
ment0 aconcretiza~ão de alguns pontos omis- do imposto correspondente aos bens de pro- 
sos. 

* Faculdade de Economia da Universidade de Coimbra. 
**  Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa; Centro de Estudos Fiscais. 
3 Para uma análise destes sistemas ou modos de evitar a cumulação de impostos, na tributação das transacções, cfr. J .  XAVIER 
DE BASTO, A iribuia~ão do consumo e a sua coordenação iniernacional. Liçdes sobre harmonizciçãofiscal na Comunidade 
Económica Europeia, Cadernos de Ciência e Técnica Fiscal, no 164, Lisboa, 1991. 
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dução4. 
É a consideração deste efeitos sobre a 

tesouraria das empresas, caldeada por preo- 
cupações de luta contra a evasão e fraude 
fiscais, muito sensíveis em matéria de reem- 
bolsos de imposto, que explica as soluções 
legais que foram adoptadas para as situações 
de crédito do sujeito passivo e que constam 
dos números 4 a 9 do artigo 22" do CIVA. 

No sistema constituído por essas normas, 
não se atribui a situação de crédito um trata- 
mento simétrico do da situação de débito: 
enquanto nestaúltima há lugar ao pagamento 
do imposto, na situação de crédito o princípio 
- constante do no 4 do artigo referido - é o do 
reporte para os períodos seguintes e não o do 
reembolso imediato, mostrando assim que as 
preocupações de segurança fiscal fizeram 
distorcer a relação jurídica fiscal a favor do 
Estado5. 

Todavia, o princípio não podia, como é 
evidente, deixar de ter excepções, bastando 
pensar nas actividades que geram situações 
de crédito "estrutural", como as exporta- 
ções6, ou de crédito muito prolongado, como 
sejam as empresas com longos períodos de 
instalação ou com importantes investimen- 
tos em curso. Nestes casos, o reporte para 
diante ou nao resolve, em definitivo, o pro- 
blema, ou constitui solução inaceitável, tão 
grande a duração do financiamento que as 
empresas teriam de suportar. 

Por isso, a lei prevê casos em que a situa- 

ção de crédito é liquidada através de um 
reembolso efectivo. Nos no 5 e 6 do artigo 
22", definem-se essas situações: 

- se um crédito, superior a 1 i3000$, persis- 
tir durante doze meses; 

- se, antes do fim deste período, o crédito 
exceder 500000$. 

O reembolso, em ambos os casos, é efec- 
tuado a solicitação do contribuinte7. 

Verificamos, assim, que o regime estabe- 
lecido no CIVA, ao impor, na generalidade 
dos casos, o reporte para diante, não consen- 
tindo, a não ser nas duas situações apontadas, 
que se solicite o reembolso, elege como 
objectivo muito relevante a segurança fiscal, 
com o efeito de acentuar os fenómenos de 
pré-financiamento ligados ao tributação do 
valor acrescentado pelo método do crédi to de 
imposto8. E no mesmo sentido - de garantir a 
segurança das receitas do Estado - aponta a 
possibilidade, prevista no no 7, sempre do 
artigo 22", de a Direcção Geral das Contribui- 
ções e Impostos (DGCI) exigir caução, fian- 
ça bancária, ou outra garantia adequada (que 
deverá ser mantida pelo prazo de um ano) 
quando a quantia a reembolsar exceder 
100000$. 

Não é, todavia, a segurança, como já atrás 
dissemos, a única preocupação do sistema 
estabelecido no artigo 22" para o tratamento 
das situações de crédito do sujeito passivo 
sobre o Fisco. O legislador mostra-se tam- 
bém sensível aos problemas financeiros das 

4 Cfr. o relatório do CIVA, em especial o no 5. 
5 A 6" directiva IVA consente ambos os sistemas, deixando a regulamentação dos reembolsos de imposto à livre escolha dos 

Estados membros. Com efeito, no no 4 do artigo 18' da directiva europeia estabelece-se: "Quando o montante das deduções 

autorizadas exceder o montante do imposto devido nuin determinado período fiscal, os Estados membros podem operar o 

transporte do excedente para o período seguinte ou proceder ao reembolso nai condições por eles fixadas". É pois da 

competência livre dos legisladores nacionais estabelecer as regras por que se regem as situaçóes de crédito de imposto. O sisteiiia 
do reporte, também chamado da imputaçáo, é, porém, o predominante nos Doze. O reembolso imediato (sempre a solicitação 
do contribuinte) só é praticado, tanto quanto nos apercebemos, na Alemanha. na Grécia, no Reino Unido e na Dinamarca. 

6 É também o caso dos vendedores de bens sujeitos a "taxa zero". que foram, até à entrada em vigor da Lei n." 2/92, de 9 de hlarço, 
os incluídos na Lista I, anexa ao Código. 

7 Ao que sabemos, em nenhuma legislação. o reembolso do crédito é automático. hlesmo nos países que não obrigam ao reporte 
ou imputaçáo, o reembolso tem de ser solicitado. Por outro lado, compreende-se que possa não convir a uni su.jeito passivo 

solicitar o reembolso, mesmo que esteja em condições legais para o receber: por exemplo, quando se prevêem situações 

devedorai logo no período seguinte, é certamente preferível esperar pela oportunidade do repoite, porque o reembolso acabará 

por demorar mais tempo a efectivar-se. Para uma análise destas situações (com exemplos numéricos esclarecedores), cfr. 
António Joaquim de Carvalho; Joao Amara1 Tomás, Manual do Irilpo.rto sobre o Valor Acrescenrado, Porto Editora, p. 252-258. 

8 Sobre o chamado pré-financiamento do lVA, veja-se J. Xavier de Basto, A triburação do cotl.rlin!o e a sua coor.deiiação 

iiiiernacional. Lições sobre harrnonizuçúofiscal na Cotriunidride Econónzica Europeia, Cadernos de Ciência e Técnica Fiscal. 

no 164, Lisboa, 1991, p. 41 
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empresas, que entrevira, no relatório do Có- 
digo, como consequentes à adopção do IVA. 

Nesta linha, a lei fixa um prazo máximo 
para a efectivação dos reembolsos: segundo 
o no 8, a DGCI terá de os efectuar até ao fim 
do 3" mês seguinte ao da apresentação do 
pedido, após o que acrescerão à quantia a 
restituir juros relativos a cada mês ou fracção 
de atraso, quando imputável à administração. 
Quer dizer, esta dispõe de um prazo limitado 
para proceder às averiguações que julgar 
convenientes, a fim de garantir a correcção 
das quantias a reembolsar. Entendeu-se que 
não seria compatível com o compromisso 
entre os interesses da administração e os do 
contribuinte que aquela pudesse protelar 
sem limites as suas diligências de fiscaliza- 
ção. Para tanto, penalizou-se eventuais dili- 
gências dilatórias, ou simples atrasos dos 
serviços, com o pagamento de juros9. 

Por outro lado, o legislador apercebeu-se 
que estas soluções poderiam ainda ficar aquém 
de uma adequada ponderação dos interesses 
financeiros das empresas, em especial na- 
queles casos em que a situação de crédito é 
"estrutural", e não meramente acidental ou 
conjuntural. É o que acontece, tipicamente, 
com os "exportadores", ou, mais em geral, 
com os sujeitos passivos que pratiquem ope- 
rações isentas com direito à dedução do im- 
posto suportado a montante, os quais não 
liquidarão IVA, ou não o liquidarão em me- 
dida suficiente para absorver o imposto a 
deduzir. 

Para estes casos, a lei optou por uma 
solução flexível, isto é uma solução que 
pudesse ser adaptável àevolução das circuns- 
tâncias e compatível com procedimento de 
aproximação sucessiva aos resultados ópti- 
mos. Para o efeito, o no 9 do artigo 22" 
atribuiu ao Ministro das Finanças o poder de 
autorizar a administração fiscal a efectuar 
reembolsos em condições diferentes dos es- 
tabelecidos no regime a que chamaríamos 
"normal", mas só relativamente a sectores de 
actividade cujo volume de negócios sejacons- 
tituído essencialmente por operações isentas 
com direito à dedução do imposto pago nas 

aquisições. 
O texto refere o poder de autorizar a efec- 

tivação de reembolsos "em condições dife- 
rentes das estabelecidas nos números anteri- 
ores". Ora, esta fórmula "em condições dife- 
rentes" tem de ser interpretada como impli- 
cando condições mais favoráveis aos contri- 
buintes, globalmente apreciadas. "Condições 
diferentes" equivale, anosso ver, a condições 
mais favoráveis, no contexto do referido no 9. 
Na verdade, e uma vez que os poderes espe- 
ciais de regulamentação atribuídos nesta dis- 
posição valem apenas para os casos de situ- 
ações de crédito nascidas em sectores de 
actividade cujo volume denegócios sejacons- 
tituído essencialmente por operações isentas 
com direito à dedução do imposto pago nas 
aquisições, parece evidente que o afastamen- 
to do regime geral que se impõe é no sentido 
de favorecer essas actividades, onde as situ- 
ações de crédito "estrutural" sao mais fre- 
quentes e em que, portanto, os custos de 
financiamento, ligados à dedução nao imedi- 
ata do imposto suportado, serao, com toda a 
probabilidade, superiores. Pense-se na situa- 
ção típica dos exportadores - cujas situações 
de crédito nao encontram liquidação num 
sistema de reporte - e aos quais se quer, e com 
boas razões, minimizar os custos de financi- 
amen to. 

Frise-se, todavia, que, se é certo que 
"condições diferentes" tem de significar, no 
contexto do no 9, condições mais favoráveis, 
o juízo sobre o que é ou não mais favorável ao 
contribuinte não pode deixar de ser um juízo 
global. Há que considerar a globalidade das 
condições de concessão de reembolsos, im- 
postas ao abrigo do no 9, para concluir se 
essas condições, diferentes, representam ou 
nao uma melhoria para os sujeitos passivos. 
Só o saldo global da diferença de condições 
tem, a nosso ver, de ser favorável ao contri- 
buinte, nada impedindo que algumas das 
condições postas pelo titular do poder regu- 
lamentar sejam até mais exigentes do que as 
que vigoram no regime normal. 

Ora, as condições em que os reembolsos 
são efectuados, e a que o no 9 se refere, sao, 

9 Ao que pensamos, esta previsão de pagamento de juros a favor do contribuinte constituiu uma inovação trazida pelo CIVA, 
pois que até então não existia qualquer caso análogo de contagem de juros a favor do contribuinte. 
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por um lado, condições relativas ao prazo do 
reembolso e, por outro lado, condições rela- 
tivas às formalidades exigidas e às cautelas 
de que a administração fiscal se rodeia. 

Quanto às primeiras, é evidente que os 
poderes de regulamentação atribuídos por 
este no 9 só são legítimos se forem usados 
para diminuir os prazos de reembolso fixados 
no no 8, não podendo ser invocados para os 
aumentar. 

A administração pode, contudo, 
condicionar a diminuição do prazo a um 
aumento das condições de segurança, 
designadamente pedindo aos contribuintes 
mais informações e exigindo-lhe o cumpri- 
mento de obrigações acessórias nao previstas 
no regime normal. Ganha-se pois em ter 
presente que o regime de reembolsos é o 
produto de um compromisso entre os interes- 
ses das empresas em não ver os seus custos 
financeiros sobrecarregados pelo IVA a mon- 
tante e o interesse do Estado em não correr 
riscos excessivos de pagamento de reembol- 
sos indevidos. Na hipótese do no 9, é natural 
esperar que a administração só aceite dar 
reembolso em condições de prazo mais favo- 
ráveis, quando consegue que a segurança do 
reembolso não fique afectada por esse maior 
rapidez. Compreende-se assim que, na regu- 
lamentação prevista no no 9 do artigo 22" do 
CIVA, a um encurtamento do prazo do reem- 
bolso (para menos do que os 90 dias previstos 
no no 8) correspondam condições formais 
mais exigentes do que as estabelecidas no 
regime normal. Continuaremos aestar peran- 
te reembolsos efectuados em condições glo- 
balmente mais favoráveis aos contribuintes, 
posto que as condições formais se tenham 
tomado mais restritivas ou exigentes. 

Ora, em regime normal, para além da 
possibilidade de a administração fiscal exi- 
gir, ao abrigo do no 7 do artigo 22", caução, 
fiança bancária ou outra garantia, nenhuma 
obrigação acessória, adicional ou especial, é 
necessário cumprir para ter direito ao reem- 
bolso, verificadas que estejam qualquer das 
condições previstas nos números 5 e 6. Nesta 
matéria, a lei não distingue o reembolso da 

dedução. É na declaração periódica que se 
solicita o reembolso, quando se está em 
situação do o poder pedir, tal como é na 
declaração periódica que se procede à dedu- 
ção, quando o imposto a jusante a sustenta. 
Mais nenhuma formalidade é exigida, sem 
prejuízo de a administração, caso a caso, 
poder proceder aos exames que entender 
convenientes. Não há, além da possibilidade 
de a administração exigir garantia, qualquer 
obrigação acessória ligada ao pedido ou à 
concessão do reembolso do regime "nor- 
mal". 

3. Da análise das normas que regem os 
reembolsos no CIVA podemos, pois, con- 
cluir que se definem dois regimes distintos, 
um a que chamaríamos regime normal, em 
que o prazo para reembolsar é, grosso modo, 
de 90 dias e um outro, privativo dos sujeitos 
passivos que exercem actividades em que 
predominam operações isentas com direito à 
dedução do imposto suportado a montante, 
em que se podem estabelecer condições dife- 
rentes, designadamente encurtando o prazo 
do reembolso, mas exigindo condições espe- 
ciais susceptíveis de garantir a segurança da 
operação. Este regime especial previsto no 
artigo 22", estabelecido através de regula- 
mento ministerial, só vale, porém, para os 
sujeitos passivos que exercem actividades 
em que predominam operações isentas com 
direito à dedução do imposto suportado a 
montante, não podendo estender-se ao regi- 
me a que chamamos normal"'. Este, por seu 
turno, encontra-se definido completamente 
no artigo 22", sem que possa ser modificado 
pelo despacho a que se refere o no 9. 

4. O Despacho Normativo no 119185, de 
3 1 de Dezembro, que regulou o regime espe- 
cial dos reembolsos, desde a entrada em 
vigor do CIVA até àpublicação do Despacho 
Normativo no 342193, privilegiava. sem dú- 
vida, o objectivo de atender às dificuldades 
financeiras das empresas, através do encurta- 
mento do prazo de reembolso, como mostra 
a leitura dos seus considerandos. A preocu- 

10 Não trataremos aqui do problema de saber se é ou não constitucional a delegação prevista no no 9 do artigo 22". O problema 
não tem muito interesse prático, já que o regime estabelecido no despacho ministerial ter8 de ser sempre mais favorável ao 

contribuinte. 
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pação com os riscos do reembolso, se bem blemas de tesouraria de alguns sectores de 
que não completamente posta de parte, nao actividade; e admite-se que só a circunstân- 
aparecia com um peso muito significativo na cia de se tratar de um imposto novo, "acerca 
definição do regime especial. do qual a Administração ainda não dispõe de 

Compreende-se bem que fosse assim - isto uma experiência capaz que permita ir mais 
é, que fossem as necessidades das empresas, longe", justifica que se não "estabeleçam 
especialmente das exportadoras, a comandar mecanismos de restituição mais favoráveis 
as soluções. Na verdade, a entrada em vigor aos sujeitos passivos", os quais, todavia, se 
do IVA traduziu-se num aumento dos custos espera que o decurso do tempo, "com o 
financeiros, já que, no anterior regime do gradual aperfeiçoamento da máquina admi- 
Imposto de Transacções, vigorava um siste- nistrativa" venha a permitir. 
ma de suspensão de imposto ou um sistema 
de isenção objectiva, que permitiam aos su- 5. Este "optimismo esperançoso" do des- 
jeitos passivos adquirir inputs produtivos pacho normativo de 1985 contrasta com o 
sem imposto, enquanto, com IVA, as aquisi- sombrio pessimismo do despacho de 1993, 
ções não estão desoneradas do tributo, dan- reflectindo a alteração, entretanto verificada, 
do-se antes crédito ao contribuinte na medida da conjuntura financeira e das realidades e 
do imposto suportado. Esta mudança técnica expectativas sobre o desempenho da admi- 
traduziu-se, para a generalidade dos produto- nistração fiscal. O despacho de 1993, na 
res, e restantes condições iguais, num au- verdade, põe o ênfase na cautela administra- 
mento dos custos de financiamento. E, pelo tiva, num espírito de desconfiança relativa- 
que toca aos exportadores, a agravar a situa- mente a generalidade dos contribuintes. Isso 
ção estava a circunstância de não poderem, mesmo se reflecte no preâmbulo do diploma, 
em muitos casos, tomar efectiva a dedução onde as preocupações com a fraude - de que 
do imposto na declaração periódica corres- se alega existirem, não só em Portugal como 
pondente, por insuficiência de imposto a em outros Estados da Comunidade Europeia, 
jusante, tendo de esperar pelo reembolso do "fortes indícios" - constituem a chave 
crédito. Percebe-se, pois, que uma diminui- explicativa das inovações introduzidas. 
ção do prazo dos reembolsos constituísse O Despacho Nomativo no 342193 não é, 
uma importante contribuição para minorar os todavia, um diploma homólogo ao Despacho 
efeitos sobre a tesouraria das empresas. Normativo no 119185, que revogou. O seu 

O referido despacho normativo teve assim alcance é, dir-se-ia, mais vasto, pois que, sem 
como objectivo cimeiro - e, a bem dizer, deixar de revogar e substituir este último, 
único - atender à situação das empresas com abrange, todavia, matérias que não estavam 
crédito de imposto estrutural e, muito em por este contempladas. Por outro lado, en- 
especial, das empresas exportadoras. Sem 'quanto o despacho de 1985 fora emitido ao 
ignorar a necessidade de controlo fiscal, isto abrigo dos poderes concedidos pelo artigo 
é. a necessidade, nas palavras dos "preâmbu- 22, no 9, do CIVA, o de 1993 é-o, não só ao 
10" do despacho, de "a administração fiscal abrigo desta disposição, como ainda do arti- 
assegurar previamente da justeza dos reem- go 77", no 1 e do artigo 76" do Código de 
bolsos", a regulamentação foi toda posta ao Processo Tributário (CPT). Já veremos por 
serviço da meta de diminuir significativa- que razões o novo despacho invoca funda- 
mente o custos de tesouraria, garantindo re- mentos complementares para o exercício do 
embolsos no prazo de trinta dias. Prazo este poder de regulamentar os reembolsos do 
que, apesar de ser um terço do prazo que se imposto sobre o valor acrescentado. 
encontra estabelecido para o regime normal Assim, enquanto o despacho de 1985 se 
previsto no no 8 do artigo 22" do CIVA, a limitava a prever um regime especial de 
administração fiscal considerou ainda pouco concessão de reembolsos, mais favorável, 
satisfatório, atendendo a relevância dos pro- para um grupo particular de contribuintes e a 
blemas de tesouraria das empresas envolvi- estabelecer as condições processuais respec- 
das. Na verdade, no último parágrafo do tivas, o despacho de 1993, posto que manten- 
referido preâmbulo, reconhece-se que a redu- do este regime especial, mais favorável, im- 
ção do prazo nao resolve totalmente os pro- põe-lhe condições processuais muito mais 
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